
 

 

 

 

 

 

 

                                 LEI Nº 7.674, de 16 de Abril de 2024 

 

Dispõe sobre a criação do “Núcleo de 
Assistência à pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA) e da pessoa com 
Síndrome de Down” no município de Natal. 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º Cria o Núcleo de Assistência à Pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) e da Pessoa com Síndrome de Down no Município de Natal: 

 
Art. 2º O Núcleo de Assistência à Pessoa com Transtorno do Espectro Autista 

(TEA) e da Pessoa com Síndrome de Down promoverá as seguintes atividades: 
 
I – ações de inclusão social; 
 
II – ações e programas de inclusão em modalidades esportivas e musicais; 
 
III – atendimento médico e agendamento de consultas na rede pública 

municipal; 
 
IV – atendimento psicossocial; 
 
V – atendimento com psicomotricidade/educação física; 
 
VI – atendimento fonoaudiológico; 
 
VII – atendimento pediátrico; 
 
VIII – atendimento fisioterapêutico; 
 
IX – atendimento psicológico. 
 
Parágrafo único. Poderá o Núcleo de Assistência realizar outros 

atendimentos e atividades além dos citados anteriormente. 
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Art. 3º O Núcleo de Assistência à Pessoa com Transtorno do Espectro Autista 

(TEA) e da Pessoa com Síndrome de Down deverá:   
 
I – realizar estudos e divulgar periodicamente informações e relatórios que 

envolvam a população a que se refere esta Lei; 
 
II – auxiliar a população a que se refere esta Lei, com o objetivo de facilitar a 

utilização dos serviços municipais existentes. 
 
Art. 4º O Poder Executivo poderá realizar convênios ou parcerias com órgãos 

públicos ou privados para executar as diretrizes dessa Lei. 
 
Art. 5º Esta Lei será regulamentada no prazo de 30 (trinta) dias contados de 

sua publicação. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

  Sala das Sessões, em Natal, 19 de março de 2024. 

 

 
 
Eriko Jácome   - Presidente 
Aldo Clemente   - Primeiro Secretário 
Felipe Alves    - Segundo Secretário 
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